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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA 

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO SUL/SC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA, por seu 

Promotor de Justiça, com fundamento no artigo 129, I, da 

Constituição Federal e no artigo 257, I, do Código de Processo 

Penal, e com base nos Autos n. 5000074-68.2022.8.24.0061 

(08.2022.00015212-3), vem, na presença de Vossa 

Excelência, oferece 

DENÚNCIA

Contra Romario Martim Fernandes, brasileiro, divorciado, 

vendedor, nascido em 11/12/1974, com 47 anos de idade na 

data dos fatos, natural de Joinville/SC, filho de Adilio 

Fernandes e de Nair Fernandes, portador do RG n. 

2983915/SC, inscrito no CPF sob o n. 821.751.529-87, 

residente e domiciliado na Rua Alberto Antonio Klein, 170, Ilha 

da Figueira, Jaragua do Sul/SC, CEP 89.2588-27, atualmente 

recolhido na Unidade Prisional Avançada de São Francisco 

do Sul/SC, pela prática dos seguintes atos delituosos:

No dia 10 de janeiro de 2022, em horário a ser determinado durante 

a instrução criminal, no trajeto entre a Rodoviária da cidade de Jaraguá do Sul/SC, 
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localizada na Rua Antônio Cunha, 160, Baependi, Jaraguá do Sul/SC, e o 

estabelecimento comercial denominado Bar do Peta, localizado na Rodovia Duque 

de Caxias, 9780, Iperoba, São Francisco do Sul/SC, o denunciado, de forma livre e 

consciente, subtraiu, para si, R$ 950,00 em espécie, um aparelho celular da marca 

Samsung, modelo A03s e um relógio, coisas móveis pertencentes à vítima Ademir 

Grings.

Cumpre destacar que os fatos descritos acima foram cometidos 

mediante grave ameaça exercida com o emprego de exercida com emprego de 

arma branca, uma vez que o denunciado portava ostensivamente a faca descrita no 

Auto de Exibição e Apreensão de p. 7 do arquivo 1 do Evento 1, além de ameaçar, 

por palavras, de matar a vítima e a família desta.

Ademais, verifica-se que o agente manteve a vítima em seu poder, 

restringindo sua liberdade, uma vez que a obrigou, mediante a grave ameaça 

descrita acima, a conduzi-lo durante todo o trajeto entre as cidades de Jaraguá do 

Sul/SC e São Francisco do Sul/SC.

Assim agindo, o denunciado Romario Martim Fernandes incorreu 

nas sanções do artigo 157, caput, combinado com o seu § 2º, incisos V e VIII, do 

Código Penal, motivo pelo qual o Ministério Público requer o recebimento da 

presente denúncia, determinando-se a citação dos denunciados para apresentar 

resposta à acusação, prosseguindo-se, no restante do processamento, nos termos 

do artigo 396 e seguintes do Código de Processo Penal, com designação de 

audiência para inquirição das testemunhas e/ou informantes adiante arrolados, até o 

final julgamento e condenação.

São Francisco do Sul, 24 de janeiro de 2022.

[assinado digitalmente]

DIOGO LUIZ DESCHAMPS

Promotor de Justiça
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Rol de testemunhas e/ou informantes:

1 Ademir Grings, vitima, qualificada à fl. 8 do arquivo P_FLAGRANTE1 do Evento 

1, residente e domiciliada em Jaraguá do Sul/SC;

2 Dheogenes Montibeller de Lima, brasileiro, policial militar, lotado no Batalhão de 

Polícia Militar de São Francisco do Sul, localizado na Rua Barão do Rio Branco, 

320, São José do Acaraí, São Francisco do Sul/SC (fl. 4 do arquivo 

P_FLAGRANTE1 do Evento 1);

3 Lennon Moraes Joanico, brasileiro, policial militar, lotado no Batalhão de Polícia 

Militar de São Francisco do Sul, localizado na Rua Barão do Rio Branco, 320, São 

José do Acaraí, São Francisco do Sul/SC (fl. 6 do arquivo P_FLAGRANTE1 do 

Evento 1).

4 Leandro Santos Cruz, testemunha, qualificada à fl. 11 do arquivo 

P_FLAGRANTE1 do Evento 1, residente e domiciliada em Guaramirin/SC;

5 Juliana Maria dos Santos, testemunha, qualificada à fl. 19 do arquivo 

P_FLAGRANTE1 do Evento 1, residente e domiciliada em São Francisco do Sul/SC.
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Autos n. 5000074-68.2022.8.24.0061 (08.2022.00015212-3)

MM Juiz;

1 – Segue denúncia em separado, em 3 laudas;

2 – Tendo em vista a pena mínima cominada aos crimes imputados 

ao denunciado, bem como considerando que os referidos delitos foram praticados 

mediante grave ameaça contra a pessoa, este Órgão de Execução deixa de 

formular propostas de Acordo de Não Persecução Penal e de Suspensão 

Condicional do Processo em favor dos denunciados, por entender que tais medidas 

não são necessárias e suficientes para reprovação e prevenção dos crimes, com 

base no artigo 28-A, caput, do Código de Processo Penal e no artigo 89 da Lei n. 

9.099/95.

São Francisco do Sul, 24 de janeiro de 2022.

[assinado digitalmente]

DIOGO LUIZ DESCHAMPS

Promotor de Justiça
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que seja remido da pena o período relativo à submissão do réu à medida cautelar de
recolhimento domiciliar noturno e nos dias de folga, de acordo com o Tema 1155 do Superior Tribunal de Justiça

[...] tempo
de recolhimento domiciliar, somado ao da prisão preventiva, ainda não é suficiente para a alteração do regime
prisional e, portanto, deverá ser considerado pelo juízo da execução para fins de futura progressão de regime
prisional.
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print

caput

No dia 10 de janeiro de 2022, em horário a ser determinado durante a instrução criminal, no trajeto entre a Rodoviária
da cidade de Jaraguá do Sul/SC, localizada na Rua Antônio Cunha, 160, Baependi, Jaraguá do Sul/SC, e o
estabelecimento comercial denominado Bar do Peta, localizado na Rodovia Duque de Caxias, 9780, Iperoba, São
Francisco do Sul/SC, o denunciado, de forma livre e consciente, subtraiu, para si, R$ 950,00 em espécie, um aparelho
celular da marca Samsung, modelo A03s e um relógio, coisas móveis pertencentes à vítima Ademir Grings.

Cumpre destacar que os fatos descritos acima foram cometidos mediante grave ameaça exercida com o emprego de
exercida com emprego de arma branca, uma vez que o denunciado portava ostensivamente a faca descrita no Auto de
Exibição e Apreensão de p. 7 do arquivo 1 do Evento 1, além de ameaçar, por palavras, de matar a vítima e a família
desta.

Ademais, verifica-se que o agente manteve a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade, uma vez que a obrigou,
mediante a grave ameaça descrita acima, a conduzi-lo durante todo o trajeto entre as cidades de Jaraguá do Sul/SC e
São Francisco do Sul/SC.
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Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois
de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: [...]

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: [...]

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade [...]

VII - se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca.

WhatsApp
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“a confissão, à luz do art.
197 do Código de Processo Penal, deve ser analisada com atenção a todos os elementos dos autos, uma vez que
tem sua eficácia probatória reduzida quando se apresenta isolada. Todavia, quando for corroborada por outras
provas, mostra-se suficiente para amparar o édito condenatório”

O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na
denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em consequência, tenha de aplicar
pena mais grave. emendatio libelli

emendatio libelli
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"[...] o roubo nada mais é do que um furto associado a outras figuras originárias do emprego de violência ou de grave
ameaça. [...]  Elemento subjetivo:  é o dolo. Exige-se o elemento subjetivo específico, consistente em subtrair a
coisa  para si ou para outrem. [...] a grave ameaça é a pronúncia de um acontecimento desagradável, com força
intimidativa, desde que importante e sério. O termo  violência, quando mencionado nos tipos penais, como regra, é
traduzido como toda forma de constrangimento físico voltado à pessoa humana. Lembremos, no entanto, que violência,
na essência, é qualquer modo de constrangimento ou força, que pode ser física ou moral. [...] o modelo abstrato de
conduta do caput configura o roubo próprio, isto é, autêntica forma de realização do roubo. O agente usa a violência
ou a grave ameaça para retirar os bens da vítima"  (Código penal comentado.  11. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo:
Editora Revista dos Tribunais, 2012. pp. 784/790).
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"Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, também seguido por
esta Corte, via de regra, em razão dos números de causas de aumento existentes no art. 157, § 2º, do CP, há de ser
observar um  critério progressivo, pautado justamente no número de  majorantes    verificadas, de modo que, na
hipótese de estar presente apenas uma delas, o acréscimo deverá ser de 1/3; em havendo duas, a elevação deve ser
de 3/8; na existência de três causas, a pena deve ser majorada em 5/12; caso sejam constatadas
quatro  majorantes,  o aumento deve ser de 11/24; nos casos em que, por fim, concorrerem todas as hipóteses
constantes dos incisos relacionados no § 2º, do art. 157, do CP, deve incidir o percentual máximo de 1/2 (nesse
sentido:  STJ,  HC  nº  436.526,  rel. Min. Nefi Cordeiro, j. em 05.03.2018) [...]".

quantum

sursis
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